PARECER Nº       , DE 

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 199, DE 2024.
De autoria do nobre Deputado Gil Diniz Bolsonaro, o Projeto de Lei em epígrafe tem por objeto dispor sobre a criação do “Cadastro Estadual de Pedófilos no Estado de São Paulo”. 
A propositura permaneceu em pauta nos dias correspondentes, em atenção aos ditames regimentais, nos termos do item 2, parágrafo único, do Artigo 148, sem a apresentação de emendas ou substitutivos.
A seguir, a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apresentou parecer favorável à proposta.


Após, o Projeto de Lei foi encaminhado para esta Comissão e distribuído para minha relatoria, ocasião em que passo a discorrer a respeito.
Passamos ao mérito. 

O Projeto de Lei visa dispor sobre a criação do “Cadastro Estadual de Pedófilos no Estado de São Paulo”. 
Na justificativa, o autor da propositura menciona que: “O presente Projeto de Lei tem como objetivo fazer com que as pessoas com crimes transitado em julgado por prática contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes integrem o cadastro estadual de pedófilos e sejam impossibilitados de ter investidura em cargos públicos”.
Ainda em justificativa, complementa que: “Este repulsivo crime é extremamente grave, tendo em vista que o ato recai sobre a parcela mais vulnerável da sociedade, as crianças e adolescentes. (...)”. 
Mais adiante cita que: “(...), uma pesquisa da Ouvidoria Nacional dos Direitos Humanos apontou que entre 2011 e 2019, o canal Disque 100 recebeu pelo menos 200 mil denúncias. Outro estudo desenvolvido pelo Laboratório de Estudos de Infância da Universidade de São Paulo (USP) relatou que uma em cada quatro meninas, e um em cada seis meninos serão vítimas de alguma modalidade de abuso sexual até completarem a maioridade”.
O artigo 31, § 9º, do Regimento Interno, dispõe que:

“À Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários compete opinar sobre proposições e assuntos de segurança pública, aspectos operacionais da Polícia Civil, Militar e Científica e assuntos relativos ao sistema penitenciário do Estado; bem como sobre a organização ou reorganização de repartições da administração direta ou indireta aplicadas a esses fins”.
Nesse sentido, verifica-se o atendimento das disposições regimentais, vez que o Projeto de Lei visa dispor sobre a criação do “Cadastro Estadual de Pedófilos no Estado de São Paulo”, com a finalidade de estabelecer um mecanismo de proteção à criança e adolescente e inibir a prática deste crime no estado.

Ante o exposto, no que tange ao ponto que nos compete examinar, o presente Projeto de Lei, s.m.j., não apresenta óbice à sua tramitação, razão pela qual nos manifestamos favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 199/2024.
Sala das Comissões, em                   de 
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